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RESOLUGAO N° 111/2025

Sumula: Atribui responsabilidade funcional solidaria aos Técnicos
Operadores do Sistema de Informagao Municipal (SIM-AM) e da
outras providéncias.

O Presidente do Consércio Publico Intermunicipal de Saude do
Setentridao Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuigcdes
legais, considerando a Agenda de Obrigagcdes do Sistema de
Informacao Municipal (SIM-AM) do E. Tribunal de Contas do Estado
do Parana,

RESOLVE:

Art. 1° - Atribuir responsabilidade funcional solidaria aos Técnicos encarregados da
operacionalizagdo dos médulos do Sistema de Informagao Municipal (SIM-AM) do Tribunal de Contas do
Estado do Parana - TCEPR, pela inser¢gao de dados contabeis, fiscais e orcamentarios e veracidade das
informagdes prestadas, cumprimento de prazos previstos na Agenda de Obrigagdes e manutengao da
regularidade exigida para obtengdo da certiddo liberatéria pelo TCE, documento indispensavel para

concessao de recursos e convénios ao CISAMUSEP, na seguinte ordem:

| — Moédulo Tabelas Cadastrais — Moacir Adalberto Pavam, matricula n°® 72;

Il — Médulo Planejamento e Orgamento — Moacir Adalberto Pavam, matricula 72;
Il = Médulo Contébil — Moacir Adalberto Pavam, matricula 72;

IV — Médulo Tesouraria — Flavia Galbardi Soares, matricula 66;

V — Médulo Contratos — Alessandra de Oliveira Borgonhoni Cardoso, matricula 19;
VI — Mddulo Controle Interno e Frotas — José Anténio Salvalagio, matricula 141;
VIl — Médulo Folha de Pagamento — Paula Heloise Boson, matricula 45;

VIII — Médulo Licitagdes — Giséli Nardi Paixdo, matricula 83;

IX — Mddulo Patriménio — André Yassuo Naoe, matricula 165.

Art. 2°- A ocorréncia de eventual responsabilizagdo funcional prevista pelo artigo 1°

sera apurada e julgada de acordo com a conduta funcional, fulcrada na legislacdo em vigor.

Art. 3°- Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagido, revogadas as

condi¢cdes em contrario, em especial a Resolugdo n°® 006/2025, de 06/01/2025.

Maringa, 02 de outubro de 2025.
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